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PORTARIA N°262/2025 

 

 
Dispõe sobre ponto facultativo no dia 23 de maio de 2025 

no âmbito da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte/ 

PA, e dá outras providências. 

 

O vereador Presidente da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte, Estado do Pará, Sr. 

MÁRCIO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

CONSIDERANDO o calendário dos feriados e pontos facultativos das repartições 

públicas municipais para o exercício de 2025, nos termos do Decreto n.021/2025 de 13 de fevereiro 

de 2025; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1°. Determinar que no dia 2 2  d e  m a i o  de 2025 ( q u i n t a - f e i r a )  S a n t a  

R i t a  d e  C á s s i a  f e r i a d o  m u n i c i p a l  e  23 de a b r i l  de 2025, será ponto 

facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte/PA. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

Art. 3°. Registre-se, publica-se e cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, aos 21 de abril de 2025. 
 

 

 

 

 
 

MÁRCIO OLIVEIRA DA SILVA  

Vereador Presidente 
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